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INDICAÇÃO  Nº  1121,  DE  2002

Indico, nos termos de artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias para que os recursos públicos, transferidos às entidades que realizam atendimento as pessoas portadoras de deficiência e necessidades especiais, sejam ampliados. 

JUSTIFICATIVA

As políticas públicas de atendimento as pessoas com necessidades especiais pressupõem a participação da sociedade organizada como requisito para dar-lhe condições de acesso à educação, ao desenvolvimento pessoal, ao exercício da cidadania e à melhoria da qualidade de vida.

Para tanto, o Estado transfere recursos às entidades e instituições que desenvolvem a atenção especial aos portadores de deficiência, descentralizando suas ações, a fim de potencializar a experiência desses parceiros.

Todavia, os valores dos recursos atualmente transferidos são insuficientes para que as entidades e instituições, parcerias do Poder Público nas ações de assistência especial, paguem os custos de suas atividades.

Faz-se, portanto, necessário e urgente, o aumento dos recursos transferidos para evitarmos o colapso do atendimento de portadores de deficiência por entidades e instituições especializadas.

Sala das Sessões, em 12/08/2002
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